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RESOLUÇÃO CONDEF Nº 01/2022 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE - CONDEF, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, em 

reunião ordinária realizada no dia 28/01/2022, resolve: 

 

Artigo 1º - Fica aprovado para o ano de 2022, o Calendário das Reuniões 

Ordinárias do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, que serão realizadas na Casa dos 

Conselhos (Rod. Comendador Alberto Bonfiglioli, Nº 2700 – Jardim Itaipú), com início às 8h30, nos 

seguintes dias:  

 

 15 de Fevereiro 

 15 de Março 

 19 de Abril 

 17 de Maio 

 21 de Junho 

 19 de Julho 

 16 de Agosto 

 20 de Setembro 

 18 de Outubro 

 22 de Novembro 

 20 de Dezembro 

 

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Presidente Prudente/SP, 31 de janeiro de 2022. 
 

 

 

SALVADOR CRUZ NETO 

Presidente do CONDEF 
 


